
Ministério da Educação
Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Pró-Reitoria de Ensino

Edital Nº 81, de 28 de Junho de 2019
ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO – Vagas ociosas 

Eu,                                                                                                                                 , anexando a documentação
necessária, venho requerer inscrição para o Processo Seletivo para ocupação de vagas ociosas em cursos
de graduação ofertados pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano.  

Documento de identificação:                                                       Orgão expedidor:

Data de nascimento:         /     /       Naturalidade: UF: 

Endereço – Logradouro:

Bairro: Cidade/UF: 

Telefone celular: Telefone residencial:

Curso de Origem: 

E-mail: 

Modalidade de ingresso: 
(      ) Reopção
(      ) Transferência Interna
(      ) Transferência Externa
(      ) Portador de Diploma de Educação Superior

Curso: 

Campus: Período: 

(  ) Declaro, para os devidos fins, que tenho interesse em participar do Edital nº 07, de 25 de fevereiro
de  2019,  referente  as  Vagas  Remanescestes  dos  Cursos  Subsequentes,  e  tenho  ciência  total  das
normas constantes neste Edital, em relação às quais não posso alegar desconhecimento.

____________________________________, __________ de ____________de 2019 
                                             Local                                                                               Data

___________________________________

Assinatura do requerente

Recebida por

                                                                   
                                             Assinatura e SIAPE do membro da Comissão



Para Preenchimento da Comissão Permanente Local de Processo Seletivo

Candidato: 

Data de entrega: Hora

(    ) Requerimento de Inscrição (ANEXO III);
(    ) Carteira de Identidade; no caso de estrangeiro, cópia do visto permanente;
(    ) Atestado de Matrícula atualizado (exceto para portador de diploma);
(   )  Histórico escolar ou documento equivalente que ateste as disciplinas cursadas com as respectivas cargas
horárias e o desempenho do estudante, devidamente carimbado e assinado pela Instituição de origem; Para as
instituições em que a estrutura curricular dos cursos e o histórico do aluno registram apenas créditos, o candidato
deverá apresentar também um documento original da Instituição – Declaração em papel timbrado e com carimbo
– com a devida conversão dos créditos em carga horária.
(   ) Ementário e programas das disciplinas cursadas em que obteve aprovação, nos quais estejam discriminadas a
carga  horária,  com  carimbo  e  assinatura  da  Instituição  de  origem.  O  candidato  pode  também  imprimir  as
informações diretamente de página oficial da Instituição de Origem apresentando o link para conferência. 
(    ) Número e data da portaria de reconhecimento do respectivo curso ou de sua autorização, bem como a data
de sua publicação no Diário Oficial;
(    )  Diploma de curso superior de graduação devidamente reconhecido pelo MEC (apenas para portador de
Diploma de Nível Superior);
(   ) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos feita por um
tradutor juramentado.

                                                                       
Assinatura e SIAPE do membro da Comissão

Comprovante de Inscrição

Candidato: 

Data de entrega: Hora

(    ) Requerimento de Inscrição (ANEXO III);
(    ) Carteira de Identidade; no caso de estrangeiro, cópia do visto permanente;
(    ) Atestado de Matrícula atualizado (exceto para portador de diploma);
(   )  Histórico escolar ou documento equivalente que ateste as disciplinas cursadas com as respectivas cargas
horárias e o desempenho do estudante, devidamente carimbado e assinado pela Instituição de origem; Para as
instituições em que a estrutura curricular dos cursos e o histórico do aluno registram apenas créditos, o candidato
deverá apresentar também um documento original da Instituição – Declaração em papel timbrado e com carimbo
– com a devida conversão dos créditos em carga horária.
(   ) Ementário e programas das disciplinas cursadas em que obteve aprovação, nos quais estejam discriminadas a
carga  horária,  com  carimbo  e  assinatura  da  Instituição  de  origem.  O  candidato  pode  também  imprimir  as
informações diretamente de página oficial da Instituição de Origem apresentando o link para conferência. 
(    ) Número e data da portaria de reconhecimento do respectivo curso ou de sua autorização, bem como a data
de sua publicação no Diário Oficial;
(    )  Diploma de curso superior de graduação devidamente reconhecido pelo MEC (apenas para portador de
Diploma de Nível Superior);
(   ) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos feita por um
tradutor juramentado.

                                                                       
Assinatura e SIAPE do membro da Comissão




